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Parecer Jurídico nº 311/2023
Assunto: Projeto de Lei nº 102/2023 – Dispõe sobre a obrigatoriedade da prestação 
de assistência odontológica a pacientes internados em unidades hospitalares.
Autor: Vereadora Simone Bellini.

À Comissão de Justiça e Redação,
Exmo. Sr. Presidente Vereador Gabriel Bueno.

Trata-se de parecer jurídico relativo ao projeto em epígrafe que 

“Dispõe sobre a obrigatoriedade da prestação de assistência odontológica a pacientes 

internados em unidades hospitalares”.

Ab initio, cumpre destacar a competência regimental da Comissão de 

Justiça e Redação estabelecida no artigo 38.

 Outrossim, ressalta-se que a opinião jurídica exarada neste parecer 

não tem força vinculante, portanto é peça opinativa1, não fundamentando decisão 

proferida pelas Comissões. 

Desse modo, passamos à análise técnica do projeto em epígrafe 

referenciado.

1 Nesse sentido é o entendimento do C. Supremo Tribunal Federal: “O parecer emitido por procurador ou 
advogado de órgão da administração pública não é ato administrativo. Nada mais é do que a opinião 
emitida pelo operador do direito, opinião técnico-jurídica, que orientará o administrador na tomada da 
decisão, na prática do ato administrativo, que se constitui na execução ex oficio da lei. Na oportunidade 
do julgamento, porquanto envolvido na espécie simples parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser, 
ou não, considerado pelo administrador.” (Mandado de Segurança n° 24.584-1 - Distrito Federal - 
Relator: Min. Marco Aurélio de Mello – STF.) 
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A proposta em exame, no que tange à competência municipal 

afigura-se revestida de constitucionalidade, pois por força da Constituição os 

Municípios foram dotados de autonomia legislativa, que vem consubstanciada na 

capacidade de legislar sobre assuntos de interesse local (art. 30, I da CRFB). 

Nessa linha, a Lei Orgânica do Município de Valinhos estabelece:

Art. 5º Compete ao Município, no exercício de sua autonomia, legislar 
sobre tudo quanto respeite ao interesse local, tendo como objetivo o 
pleno desenvolvimento de suas funções sociais e garantir o bem-estar 
de seus habitantes, cabendo-lhe privativamente, entre outras, as 
seguintes atribuições:

[...]

Art. 8º Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, observadas as 
determinações e a hierarquia constitucional, suplementar a legislação 
Federal e Estadual e fiscalizar, mediante controle externo, a 
administração direta ou indireta, as fundações e as empresas em que 
o Município detenha a maioria do capital social com direito a voto, 
especialmente:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

[...]

      Acerca de interesse local o saudoso professor Hely Lopes Meirelles 

leciona:

"Interesse local não é interesse exclusivo do Município; não é 
interesse privativo da localidade; não é interesse único dos 
municípios. Se se exigisse essa exclusividade, essa privatividade, essa 
unicidade, bem reduzido ficaria o âmbito da Administração local, 
aniquilando-se a autonomia de que faz praça a Constituição. Mesmo 
porque não há interesse municipal que não o seja reflexamente da 
União e do Estado-membro, como, também, não há interesse 
regional ou nacional que não ressoe nos Municípios, como partes 
integrantes da Federação brasileira. O que define e caracteriza o 
'interesse local', inscrito como dogma constitucional, é a 
predominância do interesse do Município sobre o do Estado ou da 
União". (in Direito Municipal Brasileiro, 6ª ed., atualizada por Izabel 
Camargo Lopes Monteiro e Yara Darcy Police Monteiro, 1993, Malheiros, p. 
98).
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Nessa toada, para o E. jurista Alexandre de Moraes "interesse local 

refere-se aos interesses que disserem respeito mais diretamente às necessidades 

imediatas do município, mesmo que acabem gerando reflexos no interesse regional 

(Estados) ou geral (União)" (in Constituição do Brasil Interpretada e Legislação 

Constitucional. 9ª ed., São Paulo: Atlas, 2013, p. 740).

No que tange à competência para legislar sobre defesa da saúde a 

Constituição Federal estabelece:

 Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre:

(...)

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

(...)

Assim, temos que o projeto em apreço versa sobre saúde, que 

constitui tema afeto à competência concorrente entre União, Estados e Distrito 

Federal (art. 24, XII, da Constituição Federal).

Entretanto, como dito os Municípios detém atribuição para 

“suplementar a legislação federal e a estadual no que couber” constante do art. 30, II, 

da CF. Nesse aspecto, Pedro Lenza2 assevera: “Observar ainda que tal competência se 

aplica, também, às matérias do art. 24, suplementando as normas gerais e específicas, 

juntamente com as outras que digam respeito ao peculiar interesse daquela 

localidade”.

Depreende-se, portanto, que ainda que o tema seja de competência 

concorrente e que os Municípios não estejam expressamente mencionados no caput 

2 LENZA, Pedro. Direito Constitucional Esquematizado.20º edição. São Paulo: Ed. Saraiva, 
2016.
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do art. 24, a eles é dada a atribuição de legislar suplementando a legislação federal e 

estadual naquilo que for de interesse local.

Do mesmo modo, a Constituição Federal estabelece a competência 

dos entes federativos para cuidar da saúde, bem como do município para prestar, com 

a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços de atendimento à 

saúde da população:

“Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios:

(...)

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das 
pessoas portadoras de deficiência; “ 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

(...)

VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do 
Estado, serviços de atendimento à saúde da população;”

Outrossim, a matéria de que trata o projeto não se amolda a 

nenhuma das hipóteses de competência privativa do Chefe do Executivo, consoante 

estabelece a Constituição do Estado de São Paulo de observância obrigatória pelos 

Municípios:

Artigo 24 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 
qualquer membro ou comissão da Assembléia (sic) Legislativa, ao 
Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de 
Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição.
[...]
§ 2º - Compete, exclusivamente, ao Governador do Estado a iniciativa 
das leis que disponham sobre:
1 - criação e extinção de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direta e autárquica, bem como a fixação da respectiva 
remuneração;
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2 - criação e extinção das Secretarias de Estado e órgãos da 
administração pública, observado o disposto no art. 47, XIX; (NR)
3 - organização da Procuradoria Geral do Estado e da Defensoria 
Pública do Estado, observadas as normas gerais da União;
4 - servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de 
cargos, estabilidade e aposentadoria; (NR)
5 - militares, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções, 
estabilidade, remuneração, reforma e transferência para inatividade, 
bem como fixação ou alteração do efetivo da Polícia Militar; (NR)
6 - criação, alteração ou supressão de cartórios notariais e de 
registros públicos.

Por seu turno, a Lei Orgânica do Município dispõe:

Art. 48. Compete, exclusivamente, ao Prefeito a iniciativa dos projetos 
de lei que disponham sobre:

I - criação e extinção de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direta e autárquica, bem como a fixação da respectiva 
remuneração;

II - criação, estruturação e atribuições das Secretarias Municipais e 
órgãos da administração pública;

III - servidores públicos do Município, seu regime jurídico, provimento 
de cargos, estabilidade e aposentadoria;

IV - abertura de créditos adicionais.

 Aliás, acerca dos limites da competência legislativa municipal dos 

membros do Poder Legislativo destacamos decisão do Colendo Supremo Tribunal 

Federal que forneceu paradigma na arbitragem dos limites da competência legislativa 

entre o Chefe do Poder Executivo Municipal e os Membros do Poder Legislativo desta 

esfera federativa, trata-se do Tema nº 917 Repercussão geral (Paradigma ARE 

878911) que recebeu a seguinte redação:

“Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei 
que, embora crie despesa para a Administração, não trata da sua 
estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de 
servidores públicos (art. 61, § 1º, II,"a", "c" e "e", da Constituição 
Federal)”.
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Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação 
Direta de Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do 
Município do Rio de Janeiro. Instalação de câmeras de 
monitoramento em escolas e cercanias. 3. Inconstitucionalidade 
formal. Vício de iniciativa. Competência privativa do Poder Executivo 
municipal. Não ocorrência. Não usurpa a competência privativa do 
chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a 
Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição 
de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos. 4. 
Repercussão geral reconhecida com reafirmação da jurisprudência 
desta Corte. 5. Recurso extraordinário provido. 

Assim, consoante entendimento da Suprema Corte (Tema 917 

Repercussão Geral) a iniciativa dos vereadores é ampla, encontrando limites naqueles 

assuntos afetos diretamente ao Chefe do Poder Executivo, quais sejam, a estruturação 

da Administração Pública; a atribuição de seus órgãos e o regime jurídico de servidores 

públicos, ainda que as propostas legislativas impliquem em criação de despesas.

Nesse sentido colacionamos decisão do Tribunal de Justiça do Estado 

de São Paulo, em casos análogos:

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Lei Municipal nº 
5.630, de 15-9-2020, do Município de Mauá, que obriga os hospitais-
maternidade da rede pública e da rede privada conveniados à rede 
pública a realizarem, gratuitamente, em todas as crianças nascidas 
em suas dependências ou em crianças com até três meses de vida 
nascidas fora dos hospitais e maternidades, o 'exame da audição'. 
1. Inconstitucionalidade formal e material. Inocorrência. Violação ao 
princípio da separação entre os Poderes: vício de iniciativa e reserva 
da Administração. Programa de saúde pública. Proteção e defesa da 
saúde. Inaplicabilidade do Tema 917 de Repercussão Geral do STF. 
Norma não trata de estrutura ou de atribuição de órgão nem de 
regime jurídico de servidores públicos. Competência legislativa 
concorrente. Matéria que não está inserida na reserva da 
Administração. 2. Programa de saúde pública. Proteção e defesa da 
saúde. Acesso universal e igualitário às ações e serviços de saúde, 
em todos os níveis. Possibilidade de o Município legislar em caráter 
supletivo sobre proteção à saúde, de acordo com o interesse local, 
art. 24, XII, da CF/88. Precedentes do STF e do Órgão Especial. 3. 
Criação de despesas com eventual ausência de receitas acarreta, no 



CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

___________________________________________________________________________________          
Rua Antônio Schiavinato, 59, Residencial São Luis - Tel: (19) 3829.5310 - CEP: 13270-470

site: www.camaravalinhos.sp.gov.br

Página 7 de 14

máximo, a inexequibilidade da norma no mesmo exercício em que foi 
promulgada. 4. Ação improcedente. Liminar cassada." 

(TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 2287868-03.2020.8.26.0000; Relator 
(a): Carlos Bueno; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São 
Paulo - N/A; Data do Julgamento: 04/08/2021; Data de Registro: 
06/08/2021)

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Município de Santo André. Lei 
Municipal nº 10.408/2021, de iniciativa do Poder Legislativo, que 
"Institui a política municipal de proteção à saúde bucal da pessoa 
hospitalizada". Alegação de inconstitucionalidade do referido 
diploma legal por vício de iniciativa, com ofensa ao princípio da 
separação dos poderes, bem como em razão da não indicação 
específica da fonte de custeio para aplicação das determinações nele 
previstas. Inocorrência. Ausência de vício formal de iniciativa ou de 
violação à separação dos poderes, já que "Não usurpa competência 
privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa 
para a Administração, não trata da sua estrutura ou da atribuição 
de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos" 
(Tema 917/STF). Omissão a respeito da expressa indicação de fonte 
de custeio que, da mesma forma, não autoriza o reconhecimento do 
alegado vício de inconstitucionalidade, de vez que a "ausência de 
dotação orçamentária prévia em legislação específica não autoriza a 
declaração de inconstitucionalidade da lei, impedindo tão-somente a 
sua aplicação naquele exercício financeiro" (ADI nº 3.599, rel. Min. 
Gilmar Mendes, j. de 21.05.2007). AÇÃO IMPROCEDENTE. 

(TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 2268886-04.2021.8.26.0000; Relator 
(a): Jarbas Gomes; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de 
São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 24/08/2022; Data de Registro: 
26/08/2022)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Artigo 4º da Lei 
Municipal nº 3.903, de 04/05/2022, do Município de Andradina. 1) 
Pedido de aditamento à inicial para abranger a totalidade da norma 
formulado pela d. Procuradoria-geral de Justiça. Deferimento. 2) Lei 
combatida que "Dispõe sobre a permissão da presença de 
fisioterapeuta especialista em saúde da mulher, obstetrícia e ou 
doula, durante o período de pré-parto, parto e pós-parto imediato, 
sempre que solicitado pela parturiente, nas maternidades públicas e 
privadas do Município de Andradina". Inocorrência de vício de 
inconstitucionalidade formal e material. Competência concorrente 
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para iniciar o processo legislativo em matéria de saúde pública, bem 
assim, competente os Municípios para legislar supletivamente sobre 
proteção à saúde, dentro do interesse local, consoante já se decidiu 
na Corte Suprema e neste C. Órgão Especial. 3) Artigo 4º da norma 
guerreada que prevê multa de 300 (trezentas) unidades fiscais do 
município (UFM), dobrando em caso de reincidência, no caso de não 
cumprimento da lei. Inadmissibilidade. "Violação do interesse local, 
na medida em que o sistema legal existente (Lei Federal nº 11.108, de 
7-4-2005 e Leis Estaduais nº 10.241, de 17-3-1999, e nº 10.689, de 
30-11-2000), ao possibilitar acompanhante ao usuário do sistema 
único de saúde, não estabeleceu punição, sendo vedado ao município 
criar essa distinção". 4) Declaração de inconstitucionalidade parcial 
sem redução do texto quanto ao artigo 5º para a retirada da 
expressão "O descumprimento deste direito implica em multa e 
sanções estabelecidas pela lei Municipal", bem assim a 
inconstitucionalidade do artigo 6º que prevê que "Os valores 
arrecadados com a aplicação das penalidades previstas, serão 
revertidos em favor do Fundo Municipal de Saúde.", subsistindo a 
norma, no mais, íntegra. Procedência parcial da ação. 

(TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 2200198-53.2022.8.26.0000; Relator 
(a): Xavier de Aquino; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de 
São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 15/03/2023; Data de Registro: 
17/03/2023)

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Lei nº 5.463, de 30-8-
2019, do Município de Pirassununga, que 'Regulamenta a presença 
de doulas nos estabelecimentos hospitalares durante o trabalho de 
parto, o parto propriamente dito e o pós-parto imediato' – Alegada 
violação com princípios da harmonia e independência entre os 
Poderes, da reserva da Administração, da livre iniciativa e livre 
concorrência, da razoabilidade e da proporcionalidade. 1 - 
Inconstitucionalidade formal. Programa de saúde pública. Direito à 
saúde. Vício de iniciativa. Inocorrência. Competência concorrente 
para iniciar processo legislativo. Tema 917 da Repercussão Geral do 
STF. Matéria que não está inserida na reserva da Administração. 2 – 
Violação do pacto federativo. Programa de saúde pública. Direito à 
saúde. Acesso universal e igualitário às ações e serviços de saúde, 
em todos os níveis. É entendimento pacífico do Supremo Tribunal 
Federal e deste Órgão Colegiado que o município pode legislar em 
caráter supletivo sobre proteção à saúde, de acordo com o interesse 
local, art. 24, XII, da CF/88. Medidas legais e diretrizes políticas já 
foram expedidas com o objetivo de conferir às gestantes atendimento 
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digno, seguro e humanizado, como a Lei Federal nº 11.108, de 7-4-
2005, e a estratégia do Ministério da Saúde lançada com esse intuito 
em 2011, denominada 'Rede Cegonha'. Em âmbito regional, as Leis 
Estaduais nº 10.241, de 17-3-1999, e nº 10.689, de 30-11-2000, 
possibilitam acompanhante ao usuário do sistema público de saúde 
em consultas e internações. 3 - Criação de despesas com eventual 
ausência de receitas acarreta, no máximo, a inexequibilidade da 
norma no mesmo exercício em que foi promulgada. 4 - 
Inconstitucionalidade material. Violação aos princípios da livre 
concorrência e da livre iniciativa, da razoabilidade e da 
proporcionalidade. Inocorrência. Embora a medida crie obrigação 
às instituições privadas de saúde, custear despesas com 
paramentação não é desproporcional, nem fere a livre iniciativa e a 
livre concorrência, pois referida obrigação mostra-se ínfima e é 
imposta a todos os estabelecimentos hospitalares onde ocorrem 
partos. Essa questão transpassa critérios de conveniência e 
oportunidade do administrador em gerir a coisa pública. Foi posta 
como política de saúde pública a ser observada pelos 
estabelecimentos de saúde mencionados no art. 1º. Se a instituição 
não tem condição de oferecer meios adequados e seguros para que 
doulas possam realizar suas atividades sem risco à parturiente, deve 
ser apurado no caso concreto, nos termos do art. 2º: os serviços 
prestados pelas doulas serão autorizados desde que 'condizentes com 
as normas de segurança em ambiente hospitalar'. 5 - Contudo, é caso 
de se julgar parcialmente procedente a ação, para declarar a 
inconstitucionalidade do art. 5º da Lei nº 5.463, de 30-8-2019, que 
prevê penalidades em caso de descumprimento, pois violou o 
interesse local, na medida em que o sistema legal existente (Lei 
Federal nº 11.108, de 7-4-2005 e Leis Estaduais nº 10.241, de 17-3-
1999, e nº 10.689, de 30-11-2000), ao possibilitar acompanhante ao 
usuário do sistema único de saúde, não estabeleceu punição, sendo 
vedado ao município criar essa distinção, sob pena de exorbitar a 
competência suplementar. 6 – Ação parcialmente procedente." 

(TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 2270597-15.2019.8.26.0000; Relator 
(a): Carlos Bueno; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São 
Paulo - N/A; Data do Julgamento: 01/07/2020; Data de Registro: 
03/07/2020)
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No mais, consoante entendimento da C. Suprema Corte observa o 

postulado da separação de poderes a previsão, em lei de iniciativa parlamentar, de 

encargo inerente ao Poder Público a fim de concretizar direito social previsto na 

Constituição, no caso o direito à saúde:

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE NO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CRIAÇÃO DO PROGRAMA CRECHE 
SOLIDÁRIA. INEXISTÊNCIA DE OFENSA À INICIATIVA PRIVATIVA DO 
CHEFE DO PODER EXECUTIVO. DECISÃO RECORRIDA QUE SE AMOLDA 
À JURISPRUDÊNCIA DO STF. DESPROVIMENTO DO AGRAVO 
REGIMENTAL. 1. Norma de origem parlamentar que não cria, 
extingue ou altera órgão da Administração Pública não ofende a 
regra constitucional de iniciativa privativa do Poder Executivo para 
dispor sobre essa matéria. Precedentes. 2. Não ofende a separação 
de poderes a previsão, em lei de iniciativa parlamentar, de encargo 
inerente ao Poder Público a fim de concretizar direito social previsto 
na Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega 
provimento.
(RE 1282228 AgR, Relator(a): EDSON FACHIN, Segunda Turma, julgado em 
15/12/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-295  DIVULG 17-12-2020  PUBLIC 
18-12-2020) 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM 
AGRAVO. CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE NO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CRIAÇÃO DO 
PROGRAMA CUIDADOR DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU 
MOBILIDADE REDUZIDA. INEXISTÊNCIA DE OFENSA À INICIATIVA 
PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. DECISÃO RECORRIDA 
QUE SE AMOLDA À JURISPRUDÊNCIA DO STF. DESPROVIMENTO DO 
AGRAVO REGIMENTAL. 1. Norma de origem parlamentar que não 
cria, extingue ou altera órgão da Administração Pública não ofende a 
regra constitucional de iniciativa privativa do Poder Executivo para 
dispor sobre essa matéria. Precedentes. 2. Não ofende a separação 
de poderes a previsão, em lei de iniciativa parlamentar, de encargo 
inerente ao Poder Público a fim de concretizar direito social previsto 
na Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega 
provimento.
(ARE 1281215 AgR, Relator(a): EDSON FACHIN, Segunda Turma, julgado em 
30/11/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-290  DIVULG 10-12-2020  PUBLIC 
11-12-2020)
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Todavia, data máxima vênia, sugerimos a supressão do caput do art. 

3º do projeto, porquanto, s.m.j., ao estabelecer que as ações profiláticas devam ser 

promovidas por profissionais registrados no Conselho Regional de Odontologia de São 

Paulo – CROSP encontra-se em desacordo com o art. 19, III, da CF, que veda o 

estabelecimento de distinções entre brasileiros com base na origem ou procedência. 

Nesse sentido colacionamos decisão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Pretensão em face da Lei 
nº 3.141, de 27 de agosto de 2020, do Município de Martinópolis, que 
"cria o 'Programa Nossos Talentos', e estabelece obrigatoriedade de 
disponibilização de oportunidade para apresentação de grupos, 
bandas, cantores, instrumentistas e artistas de diversos segmentos 
culturais na abertura de eventos artísticos e musicais que contém 
financiamento público municipal". Alegação de que a norma invade 
competência privativa da União e atenta contra os princípios da 
administração pública, além de sustentar vício de iniciativa, por 
imposição de atribuições a órgão do Executivo. Cabimento. Licitação. 
Matéria de competência privativa da União. Rol taxativo das 
hipóteses excepcionais de dispensa previsto na Lei Federal nº 
8.666/93. Violação ao princípio federativo. Tratamento diferenciado 
entre artistas locais e de outras regiões não encontra plausibilidade. 
Transgressão direta ao art. 19, inciso III, da Constituição Federal que 
veda à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios criar 
distinções entre brasileiros ou preferências entre si. Ofensa aos 
princípios da igualdade e da razoabilidade. Lei de iniciativa 
parlamentar. Atribuição conferida ao executivo municipal de 
cadastramento dos artistas nascidos ou residentes no município. 
Incumbência vinculada à organização e funcionamento de serviços 
públicos prestados por órgãos da administração. Matéria reservada 
ao Chefe do Executivo. Vulneração ao princípio da separação dos 
Poderes. Infringência aos artigos 5º; 24, § 2º, 2; 47, II, XIV, XIX, "a", 
111 e 144, todos da Constituição Estadual. Precedentes deste Órgão 
Especial. Ação procedente.  
(TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 2222928-29.2020.8.26.0000; Relator 
(a): James Siano; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São 
Paulo - N/A; Data do Julgamento: 25/08/2021; Data de Registro: 
26/08/2021)

Na mesma linha encontramos precedentes da Suprema Corte:
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"Lei Estadual 6.677/1994 do Estado da Bahia. Concurso público. 
Empate entre candidatos. Preferência em ordem de classificação a 
candidato que contar mais tempo de serviço prestado ao ente. (...) O 
dispositivo legal impugnado tem o claro propósito de conferir 
tratamento mais favorável a servidores do Estado da Bahia, em 
detrimento dos demais Estados da Federação, estando em frontal 
desacordo com o art. 19, III, da CF, que veda o estabelecimento de 
distinções entre brasileiros com base na origem ou procedência. 
[ADI 5.776, rel. min. Alexandre de Moraes, j. 19-12-2018, P, DJE de 3-4-
2019.]"

"Lei do Município de São Paulo 13.959/2005, a qual exige que "os 
veículos utilizados para atender contratos estabelecidos com a 
Administração Municipal, Direta e Indireta, devem, obrigatoriamente, 
ter seus respectivos Certificados de Registro de Veículos expedidos no 
Município de São Paulo". Exigência que não se coaduna com os arts. 
19, III, e 37, XXI, da CF. 
[RE 668.810 AgR, rel. min. Dias Toffoli, j. 30-6-2017, 2ª T, DJE de 10-8-
2017.]"

Do mesmo modo, sugerimos a supressão do parágrafo único do art. 

3º do projeto, porquanto, s.m.j., ao estabelecer a obrigatoriedade do cirurgião-

dentista estar regularmente em dia com o registro no Conselho Regional de 

Odontologia e possuir Certificação de Odontologia Hospitalar, vulnera a competência 

da União para dispor sobre o exercício de profissão (artigo 22, inciso XVI da CF). Nessa 

linha de entendimento colacionamos entendimento do Tribunal de Justiça do Estado 

de São Paulo:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI Nº 2.168, DE 23 
DE NOVEMBRO DE 2017, DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA QUE 
'DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO DIPLOMA DE TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA OU TECNÓLOGO EM RADIOLOGIA, PARA A OPERAÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS E FONTES EMISSORAS DE RADIAÇÃO 
CORPUSCULAR E ELETROMAGNÉTICA, BEM COMO O DEVIDO USO 
DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA O CUIDADO, 
PRESERVAÇÃO E ZELO DA SAÚDE DO PACIENTE/CLIENTE, 
PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS NA EMPREGABILIDADE DESTAS NO 
MUNICÍPIO DE CABREÚVA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS' - 
USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO PARA 
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LEGISLAR SOBRE CONDIÇÕES PARA O EXERCÍCIO DE PROFISSÕES - 
RECONHECIMENTO - OFENSA AO ARTIGO 22, INCISO XVI, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL - VIOLAÇÃO AO PACTO FEDERATIVO E AOS 
ARTIGOS 1º E 144 DA CARTA BANDEIRANTE - AÇÃO PROCEDENTE". 
"Em que pese a autonomia dos Municípios para editar normas locais 
e se auto-organizarem, a competência que lhes foi outorgada não é 
absoluta, sujeitando-se aos limites e contornos definidos pela Lei 
Maior e pela respectiva Constituição Estadual, inclusive no que diz 
respeito às regras de repartição de competências dos entes federados 
que norteiam o pacto federativo, em razão do princípio da simetria e 
da regra contida no artigo 144 da Carta Bandeirante". "É defeso ao 
legislador local imiscuir-se na esfera privativa da União para legislar 
sobre condições para o exercício de profissões (artigo 22, inciso XVI, 
da Constituição Federal), sob o pretexto do interesse local".” 
(TJSP, Direta de Inconstitucionalidade 2250450-36.2017.8.26.0000, Rel. o 
Des. Renato Sartorelli, Órgão Especial, j. 25.04.2018).

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Lei Municipal nº 8.954, 
de 09.05.18, do Município de Jundiaí, regulamentando "a emissão de 
receitas médicas e odontológicas" e Lei Municipal nº 4.766, de 
07.05.96, a qual "exige nas receitas médicas forma legível". 
Competência legislativa. Leis municipais disciplinando a emissão de 
receitas médicas e odontológicas, interferindo diretamente no 
exercício das atividades profissionais de médicos e dentistas. 
Configurada violação à competência privativa da União para 
legislar sobre "condições para o exercício das profissões" (art. 22, 
XVI da CF). Invalidação da Lei nº 8.954/18 e, por arrastamento, da Lei 
Municipal nº 4.766/96. Procedente a ação. 

(TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 2151209-55.2018.8.26.0000; Relator 
(a): Evaristo dos Santos; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça 
de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 03/10/2018; Data de Registro: 
04/10/2018)

“Ação Direta de Inconstitucionalidade - artigos 3º, 4º, 8º e do 
parágrafo único do art. 9º da Lei nº 2.221, de 09 de novembro de 
1995, do Município de Campos do Jordão, que "dispõe sobre a 
entrada de ônibus de turismo no Município" - Alegação de violação 
ao Pacto Federativo e ao princípio da razoabilidade. Configuração 
de violação à competência legislativa privativa da União para 
dispor sobre o exercício de profissão (artigo 22, inciso XVI da Lei 
Maior) - Norma impugnada que não se compatibiliza com as regras 
gerais federais dentro da sua competência suplementar. Desrespeito 
ao princípio constitucional da razoabilidade ao disciplinar caráter 
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obrigatório a todos os ônibus de turismo entrarem no Município 
apenas se acompanhados de guia turístico credenciado pelo 
munícipio - Ação direta julgada procedente, com efeito ex tunc.” 
(TJSP, Direta de Inconstitucionalidade 2163082-13.2022.8.26.0000, Rel. o 
Des. Ademir Benedito, Órgão Especial, j. 08.02.2023)

Por fim, verifica-se que o projeto atende aos preceitos da Lei 

Complementar nº 95 de 1998 que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e 

a consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da 

Constituição Federal.

Ante todo o exposto, opinamos pela constitucionalidade e legalidade 

do projeto, ressalvadas recomendações acima atinentes ao art. 3º. Sobre o mérito, 

manifestar-se-á o soberano Plenário.

É o parecer, a superior consideração.

Procuradoria, 1º de setembro de 2023.

Rosemeire de Souza Cardoso Barbosa
Procuradora - OAB/SP 308.298

Assinado digitalmente
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